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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO / OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 
 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
continuados de fornecimento de link dedicado de acesso à internet, por meio de fibra óptica, com 
velocidade mínima de 1 Gbps simétrica (full duplex), correspondente a 1 Gbps de download e 1 Gbps 
de upload, com a disponibilização de no mínimo 3 (três) endereços IP públicos (IPv4 ou equivalente 
tecnicamente aceito), compreendendo instalação, ativação, configuração, operação, suporte técnico 
24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, bem como o fornecimento de todos os 
materiais, equipamentos, softwares, acessórios e demais insumos necessários à perfeita execução do 
objeto. 
 
2. NECESSIDADE: 
A presente contratação tem por finalidade assegurar à Câmara Municipal de Votuporanga 
infraestrutura de conectividade à internet compatível com as necessidades institucionais atuais e 
futuras, garantindo a continuidade, a segurança e a eficiência das atividades administrativas, 
legislativas e de apoio ao cidadão. 
 
O acesso à internet tornou-se serviço essencial e indispensável ao funcionamento do Poder 
Legislativo Municipal, uma vez que grande parte das atividades desenvolvidas pela Câmara depende 
de conectividade estável, rápida e segura, incluindo, mas não se limitando a: tramitação eletrônica de 
processos legislativos e administrativos; acesso a sistemas oficiais de órgãos de controle e 
fiscalização; comunicação institucional; transmissões ao vivo das sessões plenárias; acesso a portais 
de transparência; utilização de sistemas em nuvem; serviços de correio eletrônico corporativo; bem 
como o atendimento às demandas da população por meio de canais digitais. 
 
A contratação de link dedicado de acesso à internet por meio de fibra óptica, com velocidade mínima 
de 1 Gbps simétrica (full duplex), mostra-se necessária para garantir desempenho adequado tanto 
para download quanto para upload, especialmente considerando o aumento significativo no volume 
de dados trafegados, o uso simultâneo por diversos setores e usuários, e a necessidade de transmissão 
contínua de dados, imagens e vídeos em alta qualidade, sem interrupções ou degradação de 
desempenho. 
 
Diferentemente de links compartilhados, o link dedicado assegura banda exclusiva, com maior 
estabilidade, menor latência e níveis superiores de confiabilidade, características indispensáveis para 
um órgão público que não pode sofrer paralisações ou instabilidades que comprometam suas 
atividades essenciais ou a prestação de serviços à sociedade. 
 
A exigência de disponibilização de, no mínimo, 3 (três) endereços IP públicos (IPv4 ou tecnologia 
equivalente tecnicamente aceita) justifica-se pela necessidade de hospedagem e acesso a serviços 
internos, publicação de aplicações institucionais, utilização de sistemas de segurança, firewalls, 
VPNs, além da integração com outros sistemas governamentais e órgãos externos, garantindo 
comunicação segura e rastreável. 
 
A inclusão dos serviços de instalação, ativação, configuração, operação e suporte técnico em regime 
24 horas por dia, 7 dias por semana, é imprescindível para assegurar pronta resposta a eventuais 
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falhas, incidentes ou degradações do serviço, minimizando riscos de indisponibilidade e assegurando 
a continuidade das atividades legislativas e administrativas, inclusive fora do horário comercial, 
quando da realização de sessões, audiências públicas ou eventos institucionais. 
 
Adicionalmente, a responsabilidade da contratada pelo fornecimento de todos os materiais, 
equipamentos, softwares, acessórios e demais insumos necessários à perfeita execução do objeto visa 
garantir que a Câmara Municipal não arque com custos adicionais ou imprevistos, além de assegurar 
padronização técnica, maior confiabilidade da solução adotada e adequada manutenção da 
infraestrutura instalada. 
 
Ressalta-se que a contratação de serviço continuado, nos termos da legislação vigente, é a forma mais 
adequada para atender a essa necessidade permanente, garantindo previsibilidade de custos, níveis de 
serviço acordados (SLA) e conformidade com os princípios da eficiência, economicidade, 
continuidade do serviço público e interesse público. 
 
Diante do exposto, resta plenamente justificada a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços continuados de fornecimento de link dedicado de acesso à internet, por meio de fibra 
óptica, com as características técnicas descritas, por se tratar de solução essencial, estratégica e 
indispensável para o pleno funcionamento da Câmara Municipal de Votuporanga e para o 
atendimento eficiente das demandas da sociedade. 
 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Nos termos do item 2. 
 
 
4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: (X) NÃO. 
 
5. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A EXECUÇÃO: Imediato. 
 
6. INDICAÇÃO DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
DO OBJETO: Conforme Portaria nº 10, de 26 de janeiro de 2023. 
 
7. ÁREA REQUISITANTE:  
SETOR: Centro de Tecnologia da Informação 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
Nome: Thiago Ruvieri Delalibera 
Cargo: Assistente Técnico de Informática 
E-mail: thiago@camaravotuporanga.sp.gov.br 
 
 
À autoridade superior, para autorização de prosseguimento. 
 
Votuporanga/SP, 04/02/2026. 
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Responsável pela elaboração do DFD 
THIAGO RUVIERI DELALIBERA 

Assistente Técnico de Informática 
Resp. Secretaria de Tecnologia da Informação 
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